
COMISSÃO EVENTUAL PARA A REVISÃO CONSTITUCIONAL
 

 
 

Ordinária
 

 
 

REUNIÃO DO DIA 03 de maio de 2023
 

 
 

18:00 Horas
 

 
 

ORDEM DO DIA
 

 
 
 
 

(Após Sessão Plenária)
 
 
 

1. Continuação da primeira leitura da apresentação comparada dos Projetos de Revisão
Constitucional: (21 artigos)
 

Eliminação da referenda ministerial – artigos 140.º e 197.º alínea a) (PSD e IL);
 
Artigo 142.º;
 
Artigo 148.º;
 
Artigo 149.º;
 
Artigo 150.º;
 
Artigo 153.º
 
Artigo 154.º;
 
Artigo 156.º;
 
Artigo 157.º;
 
Artigo 160.º - poderá ser considerado prejudicado dada a discussão já feita do artigo
46.º (“outras ideologias totalitárias”);
 
Artigo 161.º, com exceção das normas que se integrem no bloco do envolvimento das
forças armadas/forças de segurança em missões no estrangeiro (alínea p, do PCP, e
alínea n) do BE);
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Artigo 162.º, com exceção da alínea c) (PSD), que se integra no bloco das
autonomias regionais;
 
Artigo 162.º-A;
 
Artigo 163.º, com exceção das normas que integram os blocos temáticos do CES
(alínea h) do CH) e do Conselho Superior das Magistraturas (alíneas g) e h) da IL);
 
Artigo 164.º, com exceção das normas que integram os blocos temáticos das
entidades administrativas independentes, do CES e do Conselho Territorial e
Geracional (alíneas x) e z) do PSD);
 
Artigo 165.º (PCP) – com exceção das propostas do PSD, qu estão incluídas nos
blocos temáticos do CES e das entidades reguladoras;
 
Artigo 166.º;
 
Artigo 167.º;
 
Artigo 168.º (PCP) – com exceção da proposta do PSD, que está incluída no bloco
temático das autonomias regionais;
 
Artigo 169.º
 

 
 
2. Outros assuntos.
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